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LEI N9 395/91
S~MULA - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CON

TRATAR PARCELAMENTO DE Df VIDA PA
RA COM O FUNDO DE GARANTIA DO /~
TEMPO DE SERVIÇO-FGTS, E DA PRO-
VID~NCIAS CORRELATAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, ESTA-
DO DO PARAN~, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTELEI:
Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome do Município

de Grandes Rios, Estado do Paraná, contratar parcelamento
de dívida para com o FGTS, através da Caixa Econômica Fe-
deral, na forma da Resolução n9 042/~1, de 24.06.91, do /
Conselho Curador do FGTS.

Art. 29 - Para a garantia do principal e acessórios, fica o Poder /
Executivo autorizado a utilizar parcelas do imposto sobre
circulação de mercadorias e serviços - ICMS ( ou do Fundo
de Participação dos Municípios), durante o prazo de vigê~
cia do parcelamento autorizado por esta Lei.

o ,Art. 39 - O Poder Executivo Municip'al consignara nos orçamentos anu
aI e plurianual do Município, durante o prazo que vier a7
ser estabelecido para o parcelamento, dotações suficien-/
tes à amortização do Principal e acessórios resultantes /
do cumprimento desta Lei.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data da sua public~~çao.
Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. ,

EDIFfcIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado/
do Paraná, aos 16 dias do mês de Setembro de 1.991

G R A N D E S R lOS - Desenvolvimento é o Caminho /
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